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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

Portaria - SEI nº 85 - Comissão Permanente de Avaliação Biopsicossocial de Pessoa com 

Deficiência do Hospital Universitário de Santa Maria, de 01 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 

Considerando o contido no Ofício-Circular SEI 2 (36351907), a GAD e a GAS indicaram, através 

do Ofício SEI 12 (36662045) e Despachos SEI (36963855) os profissionais EBSERH que deverão 

compor a Comissão Permanente de Avaliação Biopsicossocial de Pessoa com Deficiência. 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo para comporem a Comissão Permanente de Avaliação 

Biopsicossocial de Pessoa com Deficiência do Hospital Universitário de Santa Maria 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 86 - Indicação de Chefia Substituto Temporário da Divisão de 

Enfermagem, de 04 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51631115&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=6700edfca337c6fb1c65ed16c8a6954c229f8858df3ca4c980f5a172f9b69127
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51978569&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=92240ba1070f3ed0a0a943180e1275e1ca18d444ab8c155a31848144381e101f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52313101&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=2a4b08cb5ada9232f25f2f6d3a2d75ec652c8d20cddaa66fbee093c855d8796a
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Art. 1º - Designar a emprego público EDER WOLLENHAUPT COSTA, Siape nº 21***96 

como Chefe Substituto Temporário da Divisão de Enfermagem em substituição a Chefe Substituta 

do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria, filial da 

Ebserh, no período de 04 de março de 2024 a 22 de março de 2024 (férias da substituta), 

conforme processo SEI nº 23541.017294/2024-72. 

Art. 2º Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

PORTARIA 

Portaria - SEI nº 002, de 25 de janeiro de 2024 

A GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA 

MARIA, da Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria nº 70.242 publicada em 11 de abril de 2014, expedida pelo 

Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, publicada no Diário Oficial da União. 

Art. 1º Instituir a Unidade de Produção Procedimentos com Finalidade Diagnóstica - 

UPPFD, no âmbito do Hospital Universitário de Santa Maria, vinculada à Gerência de Atenção 

à Saúde, que atuará no formato de unidade permanente, com as atribuições: 

Analisar/Apoiar os processos de trabalho, motivando a integração da equipe, a atuação 

multiprofissional e a resolução de problemas; 

Ampliar o fluxo comunicativo e as deliberações das demandas de forma horizontal no serviço; 

Elaborar o plano de ação e definir metas para funcionamento e gerenciamento da UPPFD; 

Elaborar Painel de Indicadores para monitoramento do desempenho da UPPFD; 

Identificar as necessidades de educação permanente na UPPFD e apoiar o planejamento de ações 

estratégicas de forma contínua e multiprofissional; 

Estimular a experiência do usuário/acompanhante nas discussões da UPPFD, quando necessário, 

para compartilhar com o grupo experiências vivenciadas na instituição; 

Desenvolver estratégias de divulgação das deliberações para integração dos demais profissionais 

do serviço; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52369802&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=c2ea5aae92f902a16bd5d043ac9acc41d5072f3f90b1423cb7ac08a7eaa33267
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Motivar o engajamento dos profissionais na participação das deliberações das Unidades de 

Produção; 

Monitorar o processo de implementação da UPPFD, avaliando avanços, desafios e dificuldades 

que possam interromper esse processo; 

Produzir relatórios das atividades desenvolvidas com indicadores de desempenho da UPPFD 

sempre que necessário. 

Art. 2º A UPPFD será composta pelos profissionais abaixo relacionados: 

Coordenador da UPPFD Aline Rigão de Vargas, Chefe da Unidade de Hemoterapia - siape 

217***3; 

Vice Coordenador da UPPFD Luciano Marzari Giacomini, Assistente Administrativo- siape 

238***5; 

Elehú Moura de Oliveira, Farmacêutico Bioquímico - siape 38***8 - Chefe do Setor de Apoio 

Diagnóstico; 

Ana Paula Viero, Física-Física Médica - siape 217***8 - Chefe da Unidade de Diagnósticos por 

Imagens; 

Douglas Requia Soares, Assistente Administrativo - siape 223***7; 

Iara Bertoncello, Farmacêutico Bioquímico - siape 218***1 - Chefe da Unidade de Análises 

Clínicas e Anatomia Patológica; 

Zanoni Segala, Farmacêutico - siape 37***9 - Representante da Equipe Farmacêutica; 

Maria Cecilia Dambros Gabbi, Médica - Medicina Nuclear - siape 167***0 - Representante da 

Equipe Médica; 

Viviane Segabinazzi Saldanha, Enfermeira - siape 158***1 - Representante da Equipe de 

Enfermagem; 

Iaçana Camara Martins, Assistente Social – siape 220***9 - Chefe da Unidade Multiprofissional; 

Ana Valeria De Almeida Vaucher, Fonoaudióloga – Chefe do Setor de Gestão do Ensino - siape 

236***2 - Representante da Equipe Multiprofissional e da Gerência de Ensino e Pesquisa; 
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Art. 3º A UPPFD poderá convidar representantes das diferentes áreas e gerências da Instituição, 

cuja presença seja considerada necessária e relevante ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º O Regimento Interno que disciplina o funcionamento da UPPFD foi elaborado pelo Grupo 

de Trabalho de Implantação da Unidade de Produção com Finalidade Diagnóstica e aprovado pelo 

Colegiado da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário de Santa Maria. 

Art. 5º A participação na UPPFD não enseja remuneração de qualquer espécie. 

Art. 6º Revogar a Portaria-SEI nº 04, de 27 de junho de 2022, da Gerência de Atenção à Saúde 

do HUSM. 

Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HUMBERTO MOREIRA PALMA 

Superintendente do HUSM/UFSM – EBSERH 

 


